
MUNICÍPIO DEARARAQUARA
Gabinete do Prefeito

OFÍCIO NO 3005/2022 Em 09 de novembro de 2022

Ao
Excelentíssimo Senhor

ALUISIO BOI

MD. Presidente da Câmara AÁunicipa

Rua São Bento,887

CEPA 4801 -300 - ARARAQUARA/SP

SenhorPresídente

Com os nossos respeitosos cumprimentos, pelo
presente, em resposta ao Requerimento Ro 0762/2022. de autoria da Vereadora LUNA

MEYER, em anexo, encaminhámos a inclusa cópia do ofício expedido pela Secretaria
Municipal do Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana

necessário, renovamos os protestos de

Colocando-nos à disposição para o que for

e consideração

A osamente

EDINHASILVA

o Munic\)(ãl
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Araraquara, 09 de novembro de 2022.
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Prefeitura de Araraquara
Aos cuidados do Chefe de gabinete
Sr. Alan Salva

Processo/ Guiche n' 65527/2022
Requerimento n' 762/2022 Vereadora Luma Meyer

Acusamos o recebimento do guichê na 65527/2022,
por meio do qual é solicitado informações sobre a criação da Secretaria de Transito no
município de Araraquara. Em resposta seguem as infomiações solicitadas por meio das
peguntas realizadas no referido ofício:

Ol- Qual a necessidade da criação da Secretaria? Porque foi anteriormente
extinta pelo governo municipal?

R: As atividades da Controladoria do Transporte de Araraquara -- agência

reguladora instituída pela Lei Do 8.680, de 23 de março de 2016, cuja
principal vocação seria realizar a organização e a fiscalização do serviço
público de transporte coletivo de passageiro vinham sendo executadas por
meio da estrutura física e de pessoal da Companhia Troleibus Araraquara.

Com a edição da Lei n' 8.667, de 2 de março de 2016, a Administração
Pública Municipal vem adorando as providências necessárias à extinção da
Companhia Troleibus Araraquara, destacando-se que tal processo está na
iminência de ser finalizado, e com isso a execução dos misteres da

Controladoria do Transporte de Araraquara dependeria, no mínimo, da
implementação de uma nova estrutura de pessoal para o exercício das
atividades-üm da Controladoria, considerando as atividades a serem
exercidas pela Controladoria, bem como considerando o fato de se tratar de

entidade que não possui autonomia financeira(sobretudo a partir da estrutura

de pessoal que demandará para o exercício de suas atividades), não só se

verifica injustificável a manutenção de tal descentralização administrativa,
como tal descentralização gera a perda de eficiência na gestão da mobilidade

urbana e do trânsito do Município -- conjunto do qual o serviço público de
transporte coletivo é parte integrante -, misteres atualmente exercidos pela
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano. Assim a melhor
alternativa foi a criação da referida Secretaria



2. A criação da Secretaria afronta o estabelecido na Lei n' 9.504, de 30
de setembro de 1977?

R: Não. No mais a pergunta não é especifica quanto a afronta

3. Quantos sewidores serão empregados nesta secretaria? Quais cargos

serão criados? Por favor apresentar organograma completo.

R: A Secretária integra 31 servidores públicos efetivos já existentes nos

cargos. Foram criados os cargos Secretário Municipal de Trânsito
Transporte e Mobilidade Urbana, Coordenador Executivo, Gestor de
Projetos e Gerente. Porem estes cargos já eram existentes tanto pela
Controladoria do Trallsporte e a Coordenadoria do Transporte. Funções
indispensáveis. Organograma em anexo.

4. Quais cargos comissionados serão criados? Quais suas respectivas
remunerações?

5. Onde será instalada a Secretaria de Trânsito?

R: Avenida Bento de Abriu, ].172 Jd Primavera

6. Quais serão as atribuições e serviços desta Secretaria? Por favor
apresentar listagem completa e como o cidadão pode entrar em contato
esolicitar serviços.

R; Estão todos definidos na legislação. A Secretaria Municipal de Trânsito

Transporte e Mobilidade Urbana compete:

1 -- sem prquízo das atribuições do Grupo de Análise e Aprovação de
Projetos e Diretrizes Urbanísticas de Araraquara(GRAPROARA), nos

termos da Lei n' l0.252, de I' de julho de 2021

  Cargos
Comissionados

Remuneração

(R$)

 
Secretário Municipa]

de Trânsito Transporte
e Mobilidade Urbana

R$ 8.000.00

 
Coordenador

Executivo

R$ 5.342.36

  Gestor de Pro.fetos R$ 3.208,08



a) promover planos e projetos setoriais de trânsito e transportes no âmbito

do Município;

b) promover a articulação entre as diversas esferas de governo, a iniciativa

privada e organizações não governamentais visando a implementação de

planos, programas e proletos de diretrizes viárias;

c) planejar e promover, en] colaboração com a Secretaria Municipal de
Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública e com a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Urbano, a ordenação viária do Município e

respectiva fiscalização, inclusive quanto à análise de alterações e

implantações viárias decorrentes do parcelamento do solo urbano, bem
como as respectivas contrapartidas exigíveis dos empreendedores
respollsaveis;

d) promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de Cooperação

dos Assuntos de Segurança Pública e com a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, a ordenação e a fiscalização do trânsito no
Município, bem como dos seus respectivos instrumentos de mobilidade
urbana;

11 -- formular, sugerir e fazer cumprir a política global dos serviços de
transportes públicos, incluindo a sua permanente adequação às modificações

e necessidades do Município e à modernização tecnológica e operacional,

em consonância com as diretrizes gerais estabelecidas pelo Chefe do Poder
Executivo;

111 -- planejar, controlar e fiscalizar a operação dos serviços de transportes

públicos no âmbito do Município;

IV -- propor, mediante os pertinentes estudos prévios, a edição de normas

para a adequada prestação dos serviços e satisfação dos usuários dos
serviços públicos de transporte e sobre as atividades a ela ligadas, diretas ou

indiretamente, bem como sobre as infrações a tais normas, dispondo sobre
penalidades aplicáveis;

V -- implementar a política tarifária para o sistema de transportes públicos,

incluindo estudos dos modelos e das estruturas tarifárias de remtmeração da

prestação dos serviços e estudos de custos, para orientação ao Chefe do

Executivo na fixação das tarifas, e aplicação das tarifas por ele
determinadas;

VI -- elaborar estudos, planos, programas e proletos para os sistemas de
transportes públicos, bem como participar da elaboração de outros que
envolvam esse sistema;



Vll -- exercer, com exclusividade, a fiscalização dos serviços públicos de

Vlll -- garantir o recebimento e apuração de queixas e reclamações dos
usuários do transporte público coletivo municipal, que deverão ser
cientificados das providências adotadas; ''" "''

IX aplicar as sanções legais e regulamentares eln face dos prestadores dos
viços públicos de transporte, em caso de descumprimento das normas

legais, das normas de regulação e das normas previstas nos instrumentos de
delegação;

X -- pmpor ou opinar, motivadamente, sobre a extinção da delegação da
prestação dos serviços e a reversão dos bens reversíveis,inclusive a sua

'0''3'' '"

imediata retomada, na fomla da legislação aplicável e dos instrumentos de
delegação e contratação dos serviços;

XI -- permitir o amplo acesso, pela população, às informações sobre a
prestação dos serviços públicos de transporte e sobre suas próprias
atividades, disponibilizando por meio da rede mundial de computadores em
site próprio;

Xll -- administrar e manter os terminais de integração de transporte coletivo
urbano, bem como os terminais de transporte intermunicipal, diretamente ou
por intermédio de terceiros, inclusive mediante concessão;

Xlll -- executar, diretamente ou por intermédio de terceiros, inclusive
mediante concessão, a instalação, reforma e a manutenção de elementos do

mobiliário urbano referentes ao serviço público municipal de transporte
coletivo, inclusive os abrigos e totens de patada de ânibus;

XIV -- promover planos e pr'ojetos setoriais de trânsito e transportes
relacionados ao desenvolvimento urbano no âmbito do Município

XV -- proceder à fiscalização, proposição e normatízação dos serviços de
transporte concedidos, autorizados ou permitidos;

XVI -- cumprir e fazer cumprir a legislação e as nolrnas de trânsito. no
âmbito municipal; XVll -- implantar, manter e operar o sistema de
sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle e $scalizacão
viajo;

XVlll -- coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de
trânsito e suas causas;



XIX -implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pago
nas vias, diretamente ou por intermédio de terceiros, inclusive mediante
concessão;

XX -- planear e implantar medidas para redução da circulação de veículos e

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão global de
poluentes;

XXI planqjar a interdição de tráf'ego, a definição de locais de
estacionamento e o sistema de sinalização; e

XXll -- executar outras tarefas que Ihe forem atribuídas pelo Prefeito
Municipal.

E Os serviços podem ser solicitados pessoalmente na Avenida Bento de
Abriu, 1172 Jd Pijmavera, pelo telefone 3335 8136 ou através do email
sec.mobilidade@araraquara.sp.gov.br

Era o que tinha para esclarecer

Colocando-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos

aproveitamos a oportunidade para reiterar-lhe a nossa consideração.

Atenciosamente

l<ROS CAliNEIRO

CTA Controladoria de Transporte Araraquara
Secretario de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana
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AUTÓGRAFO NP 180/2022
PROJETO DE LEI Ng 184/2022

Altera a organização das estruturas
administrativa e hierárquica do Poder
Executivo Municipal, prevista na Lqi n9
10.110, de 7 de janeiro de 2021; proc(â:le à
criação de cargos e ao aument(€8do
quantitativo de vagas que especifica; ;#gdá
outras providências. Eã

a {teração :

Art. lg A Lei n lO.110,de 7 dejaneiro de 2021 passa a vigorar com a seg$gte

g

'Art. 15.

l l l

€8

Ê{.

11 Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana;

ê.â

An.18

} .

c) Coordenadoria Executiva de Bem-Estar Animal

1. Gerência de Inspeção; e

JJ - .rundp$pçjd d 5pJid.Qdpd de do Mpniçípie;

a) Gerência do Fundo Social de Solidariedade.
ê'8
g'g'''.

Art. 35

}-

c-A) Coordenadoria Executiva de Gestão das Oficinas Culturais e dos
de Arte-Educação.

Art. 37
g

e A) Coordenadoría Executiva de Atenção a Doenças Endêmicas no Ambiente
Escolar=
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1. Gerência para as Ações de Proteção Contra Doenças Endêmicas
Ambiente Escolar na Educação Infantil; e

2. Gerência para as Ações de Proteção Contra Doenças Endêmicas no
Ambiente Escolar nos Ensinos Fundamental e Integral e na Educação deJovens
e Adultos;

f-A) Coordenadoría Executiva de Gestão de Programas Suplementares e de
Apoio Logístico

1. Gerência de Gestão de Transporte Escolar;

2. Gerência de Abastecimento e Alimentação Escolaíj

3. Gerência de Suprimentos e Almoxarífado;

4. Gerência de Projetos e Arquitetura Escolar; e

5. Gerência de Obras e Manutenção de Próprios Escolares

no

e

}.8

"j$"'

.Ê}

ar&'
og

g AI Ceordenadoria Executiva de Controle de Doenças Endêmícas; !:

1. Gerência de Pesquisa e Informação em Saúde; e Ê:

HospiCaordenadoria Executiva de Regulação de Internações e Se 8eos

.É.

Art. 39

a)

11. Gerência de Ouvidoria Geral em Saúde;

C

3. Gerência de Planejamento Orçamentário da Saúde;

d)

6. Gerência de Responsabilidade Técnica dos Serviços de Saúde;

7. Farmácia Central "Dre Clara Peckman Mendonça'

Art.41.

c-A) Coordenadoría Executiva de Proteção Social

1. Gerência de Proteção Social Básica; e
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Fala $ ''~:i)

Ç.":

2. Gerência de Proteção Social Especia

Art.44

11 - promover planos e projetos setoríais de habitação relacionados ao
desenvolvimento urbano no âmbito do Município;

111 -- promover a articulação entre as diversas esferas de governo, a iniciativa

privada e organizações não governamentais visando a implementaçãÊlgde
planos, programas e píejétas de urbanização, habitação e desenvoli/i ilÊ$to
urbano;

'!Ê

Da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbanãg'

Art. 55-A. À Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade UrÊãna
compete : Ê i

1 -- sem prejuízo da atribuições do Grupo de Análise e Aprovação de Projqõs e
Díretrízes Urbanísticas de Araraquara (GRAPROARA), nos termos da LãÊ ne
l0.2S2,de IQ dejulho de 2021: $g

a) promover planos e projetos setoriais de trânsito e transportes no âmbiÊidoMunicípio; g g
b) promover a articulação entre as diversas esferas de governo, a ínicÕÍiva

privada e organizações não governamentais visando a ímplementaçã$ de
planos, programas e projetos de díretrizes viárias;

c) planejar e promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de
Cooperação dos Assuntos de Segurança Pública e com a Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Urbano, a ordenação viária do Município e respectiva
fiscalização, inclusive quanto à análise de alterações e implantações viárias

8

'€$

'!!

.:ã

;
R

.$$
g

'g::
g

Art.47.

a)

6. Gerência de Gestão Administrativa;

An.49

c-Aj: Caardenadoria Executiva de Categorias Esportivas.de Base.

Art.55

Seção. XX - A:
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decorrentes do parcelamento do solo urbano, bem como as respectivas
contrapartidas exigíveis dos empreendedores responsáveis;

d) promover, em colaboração com a Secretaria Municipal de Cooperação dos
Assuntos de Segurança Pública e com a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano, a ordenação e a fiscalização do trânsito no
Município, bem como dos seus respectivos instrumentos de mobilidade
urbana;

11 - formular, sugerir e fazer cumprir a política global dos servíçog de
transportes públicos, incluindo a sua permanente adequação às madificiMÍes
e necessidades do Município e à modernização tecnológica e operacionaê#m
consonância com as diretrizes gerais estabelecidas pelo Chefe do PÊÜler

Executivo; i$8

111 -- planejar, controlar e fiscalizar a operação dos serviços de transpgEtes
públicos no âmbito do Município; ;l Ê

lv - propor, mediante os pertinentes estudos prévios, a edição de normas3ãra

a adequada prestação dos serviços e satisfação dos usuários dos serÉÇos
públicos de transporte e sobre as atividades a ela ligadas, diretaã;ou
índiretamente, bem como sobre as infrações a tais normas, dispondo !ÊÕre
penalidades aplicáveis; 111

v implementar a política tarifária para o sistema de transportes púbêêos,
ncluindo estudos dos modelos e das estruturas tarifárías de remuneração da
prestação dos serviços e estudos de custos, para orientação ao Che169do
Executivo na fixação das tarifas, e aplicação das tarifas por ele determínz$$s;

VI - elaborar estudos, planos, programas e projetos para os sistemi$Êde
transportes públicos, bem como participar da elaboração de outrosÊque
envolvam esse sistema; gÊ

vll -- exercer, com exclusividade, a fiscalização dos serviços públiccÊgde
transporte; g}
Vlll -- garantir Q recebimento e apuração de queixas e reclamaçõeeÕos
usuários do transporte público coletivo municipal, que deverãog®er
cientificados das providências adotadas; Õ'E'

IX -- aplicar as sanções legais e regulamentares em face dos prestadore1l Êles
serviços públicos de transporte, em caso de descumprimento das nofüas
legais, das normas de regulação e das normas previstas nos instrumentéqde
delegação; !!

X propor ou opinar, motivadamente, sobre a extinção da delegaç#>Êda
prestação dos serviços e a reversão dos bens reversíveis, inclusive ê3ua
medíata retomada, na forma da legislação aplicável e dos instrument($gde

delegação e contratação dos serviços; Ê:Ê

XI -- permitir o amplo acesso, pela população, às informações sobe a
prestação dos serviços públicos de transporte e sobre suas próprias atividãdes,
disponibilizando por meio da rede mundial de computadores em site próprio;

Xll - administrar e manter os terminais de integração de transporte coletívo
urbano, bem como os terminais de transporte intermunicipal, díretamente ou
por intermédio de terceiros, inclusive mediante concessão;

q

8
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Xlll -- executar, diretamente ou por intermédio de terceiros, inclusive mediante
concessão, a instalação, reforma e a manutenção de elementos do mobiliário
urbano referentes ao serviço público municipal de transporte coletivo,
nclusive os abrigos e totens de parada de ânibus.

XIV - promover planos e projetos setoriais de trânsito e transportes
relacionados ao desenvolvimento urbano no âmbito do Município;

XV -- proceder à fiscalização, proposição e normatização dos serviç(» de
transporte concedidos, autorizados ou permitidos; g

XVI = cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no â@#ito
municipal;:ã
XVll -- implantar, manter e opera r o sistema de sinalização, os díspositivogg os

equipamentos de contraía e fiscalização viária; gg

XVlll -- coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentêgde
trânsito e suas causas; : ã

xlx -- implantar, manter e operar sistema de estacionamento rotativo pagêãas
vias, diretamente ou por intermédio de terceiros, inclusive medê$te
concessão; gê

XX - planejar e implantar medidas para redução da circulação de veícÜ® e

reorientação do tráfego, com o objetivo de diminuir a emissão glob:Êgde
poluentes; :$

XXI -- planejar a interdição de tráfego, a definição de locais de estacianarrêpto
e o sistema de sinalização; e ã8

xxll - executar outras !arpfas que Jhe fpr?m õjrjbujdgs pdp Prgfgjtg MunigPgl.

Art. 55-B. A Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade Ur$Õna
apresenta a seguinte estrutura hierárquica e organizacional: ãi

1 -- Gabinete do Secretário: g$

2. Gerência de Transporte Complementar, Terminais e Pedágio: g.Ê

2.1. Unidade de Pedágio."eNR) gê

Art. 2ç Fica o Poder Executivo autorizado a sub-rogar, total ou parcialmente, a
critério da administração, a órgãos da Administração Pública Municipal Direta, 'tem
descontinuidade, contratos de trabalho da Companhia Troleíbus Araraquara vigentes até o
momento da extinção da entidade, nos termos da Lei ne 8.667, de 2 de março de 2016.

9

i:Ê
i'ã

3

ã

a) Coardenadoria Executiva de Trânsito e Mobilidade Urbana:

1. Gerência de Projetos, Planejamento Viário e Educação no Trânsito:

1.1. Unidade de Projetos Viários e Planejamento Cíclovíário;

2. Gerência de Sinalização e Estacionamento Rotativo:

2.1. Unidade de Sinalização Vertical e Horizontal;

b) Coordenadoría Executiva de Transportes e Pedágio

1. Gerência de Concessão de Transporte Urbano:

$ 1P A sub:íogação de que trata o "taput" deste artigo somente poderá
contemplar os empregados:
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1 -- admitidos por concurso público, cujas ativídades tenham sido absorvidas por
órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal Direta e absolutamente necessários
à continuidade do serviço público;

11 = considerados estáveis na forma da vedação original do al"t. 41 da
Constituição da República Federativa do Brasil(CRFB); e

111 -- que, no momento da sub-rogação, não estejam aposentados.

$ 2g Fica criado o Anexo Vll à na Lei ng 9.800, de 27 de novembro de 20aã, na

fg.rmg do Anexa J g e$tg }ü, correspQ.r)dgllte ao quadra espççjal dos empregos p1lb.ilçp$ Í©b
rogados na forma deste artigo, a serem extintos na vacâncía, mantidas a denominaçãQÊas
atribuições e a remuneração de origem. êê

Art. 39 A Lei ng 9.800, de 27 de novembro de 2019, passa a vigorar coesas
seguintes alterações: ;l$

Parágrafo único. Ficam realizadas, ainda, as alterações abaixo ídentífícadiÉgna

Leing 9.800.de 2019: g!

1 -- fica alterada para 55(cinquenta e cinco) a quantidade do cargo em comj$$ãa
de Coordenador Executivo. constante do item 111 de seu Anexo 11: ig

11 fica alterada para 128 acento e vinte e oito) a quantidade da funçã$ãde
confiança de Gerente, constante do item Xlll de seu Anexo lll; :;

111 -- fica alterada para 16 (dezesseís) a quantidade do cargo em comissã$gde
Secretário Municipal, constante do item VI de seu Anexo 11; e gg

lv -- fica alterada para 34 (trinta e quatro) a quantidade do cargo em comBêão
de Gestor de Projetos, constante do item v de seu Anexo 11. gi :

Art. 4e Na Leí ng 9.801, de 27 de novembro de 2019, fica alterada para 20 (vÍjEe)
a quantidade da função de confiança de Gerente, constante do item IV de seu Anexo lll. b'ã

Art. 5P Ficam criados os cargos públicos de Inspetor de Bem-Estar Anínlêl e
Inspetor de Meio Ambiente e Sustentabilidade, cujas atribuições e remunerações pass©$ a

congtqr dç) A gxg J:A dp L j f)a9..80É)) dp2019, coro g rgd?çõç) d?dp pqlg-AngNg .ll de$tp iq}

.8'g
Bno

'i{
.gêg

ã

S

'A rt. 6g

XXVll -- Inspetor de Bem-Estar Animal; e

XXVlll -- Inspetor de Meio Ambiente e Sustentabilidade."(NR)

Art. 6Q Em consonância com a Leí nQ l0.489, de 18 de maio de 2022, fB:am
modificadas as referências de ingresso dos cargos públicos abaixo identificados, constantes
do Anexo l-A da Lei n9 9.800, de 2019, nos seguintes termos:

1 -- Almoxarife: Referência 19 da Tabela l do Anexo l-CI

1 1 Assistente Administrativo: Referência 19 da Tabela do Anexo l-C
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111 -- Assistente de Produção Cultural: Referência 19 da Tabela l do Anexo l-C;

IV -- Auxiliar de Farmácia: Referência 19 da Tabela l do Anexo l-C;

V -- Auxiliar de Saúde Bucal: Referência 19 da Tabela l do Anexo l-C;

VI -- Cuidador Social: Referência 19 da Tabela l do Anexo l-C;

Vll -- Entrevistador Social: Referência 19 da Tabela l do Anexo l-C;

Vlll -- Orientador Social: Referência 19 da Tabela l do Anexo l-C; e $

l)Ç - Tglgfgni$tp: Rgfgrênçiê 19 dp Tpbçlp l dp A.0e4o .l-Ç, :ã

Art. 7e Ficam alterados os quantitativos dos cargos públicos constante$gda
Anexo l da Lei ng l0.345, de 27 de outubro de 2021, abaixo elencados nos seguintes terr$ês

1 -- Engenheiro Agrimensor: ll(onzel vagas; ãP

11 + Engenheiro civil: 13 {treze) vagas; e ãg

111 -- Engenheiro Eletricista: 6(seis) vagas. gã

Parágrafo único. Ficam inseridos no Anexo l da Lei ng l0.345, de 2021, os caTãos
de Inspetor de Bem-Estar Animal e Inspetor de Meio Ambiente e Sustentabilidade, na f($jna
dada pele Anexo 111 d sta:lej, ;g

Art. 8Q Ficam revogados: igj

1 - a Lei nQ 8.680, de 23 de março de 2016; Êlg

11 -- o Anexo VI da Lei ng 9.800, de 2019; gê

111 -- o Anexo vl da Lei n9 9.801, de 2019; :gg.

lv - da Lei ng 10.110, de 2021: gE

a) a alínea "a" do incisa V do art. 15; 8g

b) a alínea "c" do íncisp l do art- 35; :g

c) os itens 3, 5 e 6 da alínea "a" do incisa l do art. 37; :{

d) a alínea "e" do incisa l do art. 37, com seus itens le 2; 5g

e) a alínea "f' do incisa l do art. 37, com seus itens le 2; Ê;

f) a alínea #gP do incisa l do art. 39, com as itens i, 1.{, 1.2, í.3, 1.3.í, @g.2,
1.3.2.1 e 1,3.2.2; Êg

g) a alínea "h" do incisa l do art. 39 $ê

h) a alínea "c", bem como os seus itens le 2, do incisa l do art.41; g}

í) alínea "d", bem como as seus itens le 2, do incisa l do art.45; e :;
k) a alínea "c" do incisa l do art. 49. E

g

8

g

V

8

C

Página 7 de 13



®
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA

Art. 9Q Esta leí entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo em seus
efeitos a 31 dejulho de 2022

PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 3 de agosto de 2022

Presidente
ALUISIO BOI
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